
MUNICÍPIO DA SERRA 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

GABINETE DO PREFEITO 

LEI N" 6.319, DE 29 DE MAIO DE 2026 

1 r, ·OJ /<k/;Jo.:20 

AUTORIZA A ABERTURA DE CRÉDITO 
ADICIONAL SUPLEMENTAR E ESPECIAL 
NO ORÇAMENTO DO FUNDO 
MUNICIPAL PARA AMPLIAÇÃO E 
MELHORIA DA OFERTA DA EDUCAÇÃO 
- 11 .02.00, VINCULADO AO ÓRGÃO DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO - 11 .00.00. 

O PREFEITO MUNICIPAL DA SERRA, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO Faço saber que 
a Câmara Municipal decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

A1t. 1 n Fica o Poder Executivo autorizado a criar ações orçamentárias específicas no orçamento 
vigente do Fundo Municipal para Ampliação e Melhoria da Oferta da Educação - FMAE 
( 11.02.00), vinculado à Secretaria Municipal de Educação ( 11.00.00), não previstas na Lei 
Orçamentária Anual de 2026, destinadas a: 

1 - 12.365.0009.2.023 - Construir, Ampliar, Reformar e Manter as Unidades Educativas; 

ll - 12.365 .0009.2.153 - Construir, Ampliar, Reformar e Manter as Unidades Educativas-Pré­
escola. 

An. 2n Fica autorizada a abertura de Crédito Adicional Especial e Suplementar, no montante total 
de R$ 31.749.615,58 (Trinta e um milhões, setecentos e quarenta e nove mil, seiscentos e quinze 
reais e cinquenta e oito centavos), conforme detalhamento constante dos Anexos I, ll e III desta 
Lei 

A1t. 3º Os créditos de que trata o art. 2º serão destinados exclusivamente ao atendimento das ações 
criadas c suplementadas no âmbito do FMAE, confonnc programas, ações, fontes de recursos e 
naturezas de despesa discriminados nos anexos integrantes desta Lei . 

Art. 4" O crédito adicional autorizado por esta Lei será atendido pelas seguintes fontes de recursos, 
nos temias do art. 43 da Lei Federal nº 4 .320/ 1964: 

l - Anulação parcial e suplementação de dotações orçamentárias, no valor de R$ 16. 700.000,00 
(Dezesseis milhões e setecentos mil reais), conforme Anexo I; 

II - Excesso de arrecadação, no valor de R$ 3.162.924,68 (Três milhões, cento e sessenta e dois 
mil, novecentos e vinte e quatro reais e sessenta e oito centavos), proveniente de repasses do Fundo 
Estadual de Apoio à Ampliação e Melhoria das Condições de Ofc11a da Educação Infantil e do 
Ensino Fundamental - FUNPAES, conforme Anexo II; 
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III - Supcrávit financeiro apurado em balanço patrimonial do exercício anterior, no valor de R$ 
11.886.690,90 (Onze milhões, oitocentos e oitenta e seis mil, seiscentos e noventa reais e noventa 
centavos), oriundo de recursos do FUNPAES, conforme Anexo lII. 

A11. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Palácio Municipal em Se1Ta, 29 de maio de 2026. 

WEVERSON VALCKER Assinado de forma digital por 

MEIRELES:l 24935517 WEVERSONVALCKER 
MEIRELES:l 2493551761 

61 Dados: 2026.05.29 12:56:38 --03'00' 

WEVERSON VALCKER MEIRELES 
Prefeito Municipal 
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ANEXO 1 
Anulação Parcia l e Suplementação de Dotações 

CRÉfJ/TO ADICIONA L ESPECIAL - A1\'EXO 1-SUPLE.llENTAÇ, iO 

ESl'ECI FICA ÇÁO NATUREZA FR 

SECltET AIUA L>E EDUCAÇAO - -
Fundo i\l unici1JOI para Ampliação e 
l\l clhoria da Oferta da Educ:tção - Fi\ f,\E - -
Construir, Ampliar. Rcfunnar e Mamer as 

4.4.90.51.91 1.57 1 .044 l .0000 
Unidudcs Educativas. 

Construir. Ampliar, Rcfonuar e Manter as 
4.4.90.51.91 l.571.0444.0000 

Unidades Educativas. 

Constnoir, Ampliar, Rcfun11ar e Manter as 
4.4.90.51.9 1 1.571.0443.0000 

Unidades Educativas. 

Constnoir, Ampliar, Reformar e Manter as 
4.4 .90.51.91 1 .57 1 .04~5.0000 

Unidades Educativas. 

Cons truir. Ampliar. Rcfonnar e 1\tlantcr as 
4.4.90.51.91 1.571 .0442.0000 

Unidades Educ.nivas. 

Construir, Ampliar. Rclimnar e Manter as 4.4.90.51.91 1.571 .0440.0000 Unidades Educativas. 

Construir, Ampliar. Rcfonnar e Manter as 
4.4.90.51.91 1.571.0438.0000 

Unidades Educativa>. 

Construir, Ampliar. Reformar e Manter as 
4.4.90.5 1.91 1.571.0437 .0000 

Unidades Educativas. 

Construir. Ampliar. Rcfonnar e Manter as 
4.4.90.5 l.91 1.571.0439.0000 

Unidades Educativas. 

Construir. Ampliar. Reformar e Manter ~•S 4.4.90.5 1.91 1.571.04~ 1.0000 
Unidades Educntivas-Prê-c; cola. 

Consm1ir, Ampliar. Reformar e Manter as 
4.4.IJ0.51.91 l.S7 l.04-l4.0000 

Unidades Educativas-Pré-escola . 

Construir, Ampliar. Reforma r e Manter as 
4.4.90.51.91 1.571 .0443.0000 

Uni<ladcs E<lucativas-l'ré-cscola. 

Construir. Ampliar. Reformar e Manter as 4.4.90.51.IJl 1.571.0445.0000 
Unida<lcs Educativas-Pré-esco la. 

Construir. Ampliar. Rcfonnar e Manter as 4.4.90.51.9 1 1 .571.~~ 2.0000 
Unidades Educativas-Pré-escola. 

Constn1ir, Ampliar. Reformar e Manter as 4.4.90.5 1.91 l .571 .0440.0000 
Uni<ladcs Educativas. 

Constn1ir, Ampliar. Rcfon11ar e :'vlantcr as 
4.4.90.5 1.9 1 1.57 1.0438.0000 

Unidades Educativas . 

TOTAL 
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CRÊDITOADIC/ONA L ESPECIAL - A.VEXO/ - ANULlÇiO 

l:.'Spt."CIFICIÇiO NATUREZ~ FR 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO - -
Secretaria de Educação - -

Construir. Ampliar. Reformar e Manter as 
4.4.90.51.91 1.571.0030.0000 

Unidades Educativas. 
Constn1ir. Ampliar. Reformar e Manter as 4.4.90.51.99 1.571.0030.0000 
Unidades Educativas. 
Promover a Equipagem Escolar e 
Distribuição de Itens Essenciais para 4.4.90.52.99 1.571.0436.0000 
Aprendizagem e Pe1111ancncia 
Construir. Ampliar. Rcfonm1r e :Vlantcr as 

4.4.90.5 l.91 1 .571.0030.0000 
Unidades Educativas. 
Constmir. Ampliar. Rcfonnar e :Vtanter as 

4.4.90.51.99 1.57 1.0030.0000 
Unidades Educativas. 
Promover a Equipagem Escolar e 
D1stribuiç:io de [tens Essenciais para 4.4.90.52.99 1.571.0436.0000 
Aprendizagem e Pcmrnnência 
Construir. Ampliar. Reformar e Man1cr as 

4.4.90.51. 91 l .571.0030.0000 
Unidades Educativas - Pr~-cscola 

Cons1n1ir, Ampliar, Refonnar e Manter as 
4.4.90.51 .99 1.571.0030.0000 

Unidades Educativas - Pré-escola 
Promover a Equipagem Escolar e 
Distribuição de [tens Essenciais para 

4.4.90.52.99 1.571 .0436.0000 Aprendizal!cm e Pcm1anência - l'ré-cscula 

SECRET ARJA DE EDUCAÇÃO -
Fundo l\lunic. Ampl. l\lclhoria Oferta 
Educação - l':\IAE - -
Construir. Ampliar. Rcfonnar e Manter as 

4.4.90.51.91 1.571.0433.0000 Unidadl':i Educativas. 
Construir. Ampliar. Reformar e Mamcr as 

4.4.90.51.91 1.571.0434.0000 Unidades Educati vas. 
TOTAL 
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ANEXO II 
Excesso de AITecadação 

CRÉDITO ADICIONAI. ESl'EC/, IL-A NEXO 11-SUl'lliil/ENTAÇ, jO 

ESP/:XIHCilÇi lO NATUREZA FR 

SECR ETARIA DE f.DUCAÇ,\O .. .. 

Fundo i\lunic. Ampl. ~lclhori:t Oferta 
t::ducaç~o - Fi'llAt:: 

.. 

Conslni ir, Ampli:1r. Rcfonnar e M;11Hcr as 
4.-1.90.5 1.91 l .57 1.0-IJ8.0000 

Unidades Edm:alirns. 

Cons1n1ir. Ampliar. Rcfonuar e Manter as 
4.-1.90.51.91 1.571.0437.0000 

Unidades Educalivas. 

C11ns1n1ir. Ampliar, Reformar e Malller as 
4.4.90.51 .9 1 1.571.0439.0000 

Unidades Educali \':tS. 

TOTAL 
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ANEXO III 
Superávit Financeiro apurado em Balanço Patrimonial do Exercício Anterior 
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CllÉDITO ADICIONAL ESPECIAL -ANEXO 11/ - SUPLEMENTAÇÃO-SUPERA.V/T 

ESPECIFICAÇÃO NATURJ::Zll FR 

SECRETARIA DE EDUCAÇ.\O -
fundo i\Iunic. Ampl. :\lclhoria Oferta - -Educação - Fl\IAE 
Construir, Ampliar. Reformar e Manter as 4.4.90.51.9 1 2.500.0025. 100 l 
Unidades Educativas. 

Construir. Amrliar. Rcfonnar e Manter as 4.4.90.5 1.91 2.57 1.0441 .0000 
Unidades Educativas. 

Construir. Ampliar. Rcfonnar e Manter as 
~.4 . 90.51.91 2.57 l .o+l4.0000 

Unidades Educativas. 

Constmir, Ampliar, Rcforniur e Manter as 4.4 .90.5 l.91 2.571.0443.0000 
Unidades Educativas. 

Constniir. Ampliar, Rcfonnar e Manter as 4.4.90.5 1.9 1 2.57 1.0445.0000 
Unidades Educativas. 

Construir, Ampliar. Rcfonnar e Manter as 
4.4 .90.51.91 2.571.0442.0000 

Unidades Educativas. 

Construir, Ampliar. Rcfonnar e :Vlantcr as 4.4.90.51.91 2.57 1 0438.0000 
Unidades Educativas. 

Construir. Ampliar. Rcfonnar e Manter as 4.4.90.5 1.91 2.571.0437.0000 
Unidades Educativas. 

Construir, Ampliar. Reformar e Manter as 
4.4.90.51.91 2.571 .0439.0000 

Unidades Educativas. 
Construir, Ampliar. Rcfonnar e Manter as 

4.4.90.5 1.91 2.571.0441.0000 Unidades Educativas-Pré-escola. 

Construir. r\mpliar. Refonnar e Manter as 
4.4.90.5 1.9 1 2.571.0444.0000 Unidades Educativas-Pr.:-cscola. 

Construir. Ampliar. Rcfonnar e Manter as 
4.4.90.51.91 2.571.0443.0000 

Unidades Educativas-Pré-escola. 
Construir. Ampliar. Rcfonnar e Manter as 

4.4.90.51.91 2.57 1.0445.0000 Unidmks Educativas-Prê-escola. 
Construir. Ampliar. Reformar e Manter as 

4.4.90.51.91 2.571.0442.0000 Unidades t.::ducativas-Pré-cscola. 

Construir. Ampliar. Reformar e Manter as 
4.4.90.51.91 2.571 .0438.0000 

Unidades Educativas. 

Construir. Ampliar. Reformar e Manter as 
4.4.90.51.91 2.5710437.0000 Unidades Educativas. 

Construir. Ampliar. Reformar e ;..fantcr as 
4.4.90.51.91 2.571 .0439.0000 Unidades Educativas. 

TOTAL 
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